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O processamento da Recuperação Judicial das empresas

LUMIBRÁS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. e LUMIBRÁS

COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA., segue tramitando nos termos

da Lei 11.101/05. As empresas ajuizaram pedido de Recuperação

Judicial em 11/10/2016, com processamento deferido em

14.10.2016.

O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005 foi

publicado em 22.11.2016, advertindo os credores do prazo de 15

dias para, querendo, apresentar à Administradora Judicial suas

habilitações e/ou divergências quanto aos créditos relacionados.

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado no prazo legal.

Com o encerramento da verificação dos créditos, foi publicado o

edital do art. 7º, §2º e art. 53, parágrafo único, ambos da Lei

11.101/2005, abrindo-se o prazo de 30 dias para os credores

apresentarem suas objeções (art. 55 da Lei 11.101/2005), e de 10

dias para impugnações de crédito, já decorridos.

Considerando que o credor Banco Bradesco S/A desistiu

expressamente da única objeção ao plano de recuperação

judicial oposta, se fez prescindível a convocação de Assembleia

Geral de Credores, sendo o plano de recuperação judicial

homologado e a recuperação judicial concedida em 22.03.2018, nos

termos do art. 58 da Lei 11.101/2005.

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética

das atividades da Recuperanda, salientando que todos os

documentos estão disponíveis para consulta no site

www.administradorjudicial.adv.br, e informações adicionais ou

complementares podem ser obtidas diretamente com o

Administrador Judicial.

INTRODUÇÃO
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Cronograma Processual da Recuperação

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

11/10/2016 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

14/10/2016 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

18/10/2016 Publicação do deferimento no D.O. 

22/11/2016 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

07/12/2016

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

14/12/2016

Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo (60 

dias após publicação do deferimento da 

recuperação)

art. 53

21/03/2017
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

21/04/2017

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 

dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

21/03/2017
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

04/04/2017
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 

dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

22/03/2018 Homologação do PRJ

28/02/2020 Trânsito em jugado da decisão que homologou o PRJ

22/03/2020

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 

todas as obrigações previstas no PRJ no prazo de 2 

anos contados da concessão de recuperação judicial.

art. 61

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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Acompanhamento Processual

INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

• Considerando que o credor Banco Bradesco S/A desistiu expressamente da única objeção ao plano de recuperação judicial oposta, este foi homologado e a recuperação

judicial concedida em 22.03.2018, nos termos do art. 58 da Lei 11.101/2005.

• Atualmente, aguarda-se o transcurso da fase cumprimento do plano de recuperação judicial homologado, cuja fiscalização de pagamento é de incumbência da

administração judicial e será devidamente contemplada nos relatórios mensais, até o encerramento da recuperação judicial no prazo legal (art. 61 da Lei 11.101/2005).

• Em 12.12.2019, em decisão mais recente, o juízo deferiu a sustação de protestos dos títulos apontados pela Fazenda Nacional, sob o fundamento de que “o protesto por

dívidas fiscais acarreta prejuízo ao cumprimento do plano de recuperação e não trazem vantagem para o credor tributário”.

• No que concerne aos recursos, a União apresentou embargos declaratórios em face da decisão que concedeu a Recuperação, insurgindo-se em razão da concessão

sem a apresentação das negativas fiscais, a sentença foi mantida. Interposto Agravo de Instrumento nº 70079327847, foi desprovido. A União opôs embargos de

declaração, tombados sob o nº 70081128613, os quais foram rejeitados. Ainda, houve a interposição de Recurso Especial por parte da União – nº 70081833246, o qual

não foi admitido. Por fim, foi protocolizado agravo ao recurso especial, que recebeu o nº 70082629726 (TJ/RS) e nº 1605240 (STJ), não conhecido, com trânsito em

julgado em 28.02.2020, o que influencia diretamente no cumprimento do plano de recuperação judicial
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Número de funcionários
Em julho as recuperandas admitiram 2

funcionários, desta forma as empresas finalizaram

o período com 57 colaboradores ativos na

Lumibrás Indústria e 23 na Lumibrás

Componentes.

As empresas possuem gasto de R$312mil com

pessoal, sendo que 70% pertence a Indústria e

30% a Componentes. Os salários e FGTS estão

sendo adimplidos, enquanto o INSS não está

sendo pago .

As Recuperandas fabricam luminárias, componentes elétricos e quadros de comandos.

2. RESUMO

LUMIBRÁS

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

DÍVIDA TRIBUTÁRIA

De acordo com as demonstrações contábeis, o

passivo tributário das recuperandas somou R$

26.508.062,03 em agosto, representando 74% do

passivo com terceiros da Lumibrás.

O IPI é o imposto mais representativo, somando

R$12.758.100,08. em aberto.

A respeito da regularização, as empresas afirmam

que estão realizando um estudo em conjunto com a

assessoria jurídica, porém não existe um

planejamento específico até o momento.

Em julho e agosto as empresas retomaram as vendas, ante a

paralisação causada pela COVID-19. A Lumibrás Indústria apontou

lucro de R$46.531,55, contudo, o faturamento da Lumibrás

Componentes não foi suficiente para cobrir os custos e despesas,

apontando prejuízo de R$111.627,69.

• NOTA: O prazo para envio das demonstrações contábeis e demais documentos requeridos à Lumirbás é o dia 25 do mês subsequente, portanto, as

demonstrações da competência de julho e agosto deveriam ser encaminhadas até 25/08/2020 e 25/09/2020, respectivamente. Esta administração judicial

recebeu os documentos correspondentes em atraso, em 30/09/2020.

R$ 696.468,55

R$ 1.018.861,54
R$ 1.133.756,31

-R$ 78.498,73 -R$ 41.691,18

R$ 46.531,55

jun/20 jul/20 ago/20

Lumibrás Indústria

Receita líquida Resultado

R$ 238.637,13

R$ 427.996,62 R$ 432.582,32

-R$ 5.133,82

-R$ 135.943,67 -R$ 111.627,69

jun/20 jul/20 ago/20

Lumibrás Componentes

Receita líquida Resultado

ABERTO
20.749.928

78%

PARCELADO
5.758.134

22%

PASSIVO TRIBUTÁRIO
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2. RESUMO

Endividamento Concursal

GRUPO ARTECOLA

Passivo

Abaixo segue a posição do Passivo Extraconcursal das recuperandas

Lumibrás Indústria e Componentes em agosto:

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial

A homologação do Plano de Recuperação Judicial ocorreu em 22/03/2018 e o trânsito em julgado

em 28/02/2020, após o julgamento de recursos sucessivos interpostos em face da decisão de

concessão da recuperação.

• As recuperandas iniciaram os pagamentos dos credores trabalhistas em abril de 2018, conforme

projeção, priorizando os pagamentos de funcionários demitidos para, posteriormente, iniciar os

pagamentos referentes às reclamatórias trabalhistas e, na sequência, os demais pagamentos. Os

referidos desembolsos cessaram em outubro de 2019, sem a quitação dos créditos.

• Em fevereiro de 2020 ocorreu o trânsito em julgado da decisão que concedeu a recuperação. De

acordo com o plano de recuperação judicial, os pagamentos dos credores trabalhistas devem ser

realizados em até 12 meses após o trânsito em julgado, ou seja, até fevereiro de 2021. Até o mês

de agosto a Recuperanda não realizou novos pagamentos da classe trabalhista, no entanto,

informou que pretende realizá-los em fevereiro de 2021.

• Os pagamentos das demais classes deverá ocorrer após o pagamento das parcelas devidas à

Classe I (trabalhistas), no prazo de até 17 anos.

Natureza
Quantidade 

de credores

% quantidade de 

credores
Valor total

% Valor 

total

Trabalhista 119 40,61% 1.111.930,00 13,56%

Garantia Real 1 0,34% 200.000,00 2,44%

Quirografário 125 42,66% 6.428.177,48 78,37%

ME e EPP 48 16,38% 462.620,23 5,64%

Total 293 100% 8.202.727,71 100%

Nota (*): Atualizado até agosto/2020, de acordo com as últimas demonstrações contábeis enviadas.

A vencer
821.429,46 

74%

Pago
290.500,54 

26%

Classe I

A vencer; 
7.912.227,17 

96%

Pago; 
290.500,54 

4%

Resumo do Cumprimento do PRJ

18.458.821

10.137.649

Lumibrás Indústria Lumibrás Componentes

Endividamento com terceiros
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Histórico e atividades

A Lumibrás é atuante no mercado desde 1973, quando os sócios Jatir

Masutti, Dalcyr Masutti e Olavo Luzzi se uniram e fundaram a empresa,

com o objetivo inicial de fabricação de gaiolas de aço inox para cobaias,

fornecidas ao Instituto Butantã e Fundação Oswaldo Cruz. A linha de

produção foi mantida até o ano de 1978.

No ano de 1976, a empresa iniciou a produção de serviços de luminárias

pendentes, para uso comercial, industrial e residencial.

A partir de 1987, a Lumibrás Indústria Metalúrgica ingressou em um novo

segmento do mercado elétrico: a fabricação de componentes. Esta iniciativa

ensejou a separação das atividades exercidas pela indústria, com a criação

da Lumibrás Componentes Elétricos, no mês de setembro de 1989, a qual

se perpetua até os dias de hoje.

Atualmente, a Lumibrás fabrica luminárias, componentes elétricos e

quadros de comandos, atendendo todo o mercado brasileiro e países da

América do Sul.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Instalações

LUMIBRÁS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 

Data de fundação: 04/06/1973

CNPJ: 87.847.711/0001-84

Atividades: Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação.

Localização: Rodovia RSC 470, Km 223, s/nº - Prédio “A”, Bairro Integração –

GARIBALDI (RS)

LUMIBRÁS COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA

Data de fundação:

CNPJ: 91.955.633/0001-09

Atividades: Fabricação de artefatos de material plástico para uso na

construção, exceto tubos e acessórios e Fabricação de tubos e acessórios de

material plástico para uso na construção.

Localização: Rodovia RSC 470, Km 223, s/nº, Prédio “B” – Bairro Integração –

GARIBALDI (RS)

LUMIBRAS INDÚSTRIA 
METALÚRGICA LTDA

ESPÓLIO JATIR 
MASUTTI 

86,99%

OLAVO JOSÉ LUZZI

11,49%

DALCYR JOÃO 
MASUTTI

1,52%

LUMIBRAS COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA

ESPÓLIO JATIR MASUTTI

87,67%

OLAVO JOSÉ LUZZI

12,33%
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Instalações 

Fonte: Imagens capturadas em última visita à empresa em 24/01/2019.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Produtos 

Fonte: Imagens fornecidas pela empresa
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Balanço Patrimonial – Lumibrás Indústria Metalúrgica Ltda

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

A empresa reenviou os demonstrativos de abril a junho, devido a não contabilização das devoluções

de compra daqueles períodos. Os balancetes seguem no ANEXO II deste relatório.

Análise

ATIVO

• Caixa e Equivalentes de Caixa: em julho as disponibilidades retraíram 41%, e em agosto

chegou ao patamar negativo. Esta Administração questionou a Recuperanda sobre tal fato,

no entanto a empresa quedou-se inerte. Os principais recebimentos são denominados

“crédito conforme aviso de cobrança” e, segundo a empresa se tratam de liquidações de

clientes. Já as saídas ocorreram para pagamento de salários e fornecedores, especialmente.

Embora solicitado, a Recuperanda não encaminhou o fluxo de caixa para que fosse possível

verificar as principais variações ocorridas.

• Créditos: Este grupo contempla Contas a Receber, Adiantamentos, Impostos a Recuperar e

Créditos Diversos. As principais variações seguem descritas:

 Contas a Receber: Expôs aumento de R$220 mil devido ao maior volume de vendas a

prazo no mês agosto. O saldo a receber ao final do mês é de R$2 milhões. Requeremos a

empresa o envio do aging list para que fosse possível verificar a composição da conta e o

montante em atraso, contudo, até a finalização deste relatório não foi enviado.

 Adiantamentos: Compreende adiantamentos a funcionários e adiantamentos diversos,

que referem-se a antecipações realizadas à fornecedores (R$54.152,62), representantes

(R$1.000,00), adiantamentos de viagens (R$5.667,45), e à Lumibrás Componentes -

mútuo (R$1.144.874,31). A representatividade dos adiantamentos aumentaram, em razão,

especialmente do adiantamento ao fornecedor Unikit Componentes Elétricos de R$29 mil.

• Estoques: o registro de inventário ratifica o saldo contabilizado e evidencia que os principais

itens estocados são de matéria prima.

• Despesas do exercício seguinte: a variação negativa de R$658,16 se deve à apropriação

de um seguro junto ao Bradesco (Apólice 44415- seguro de veículos) e a Zurich Seguros

(apólice 3124- seguro de prédios).

• Imobilizado: A redução ocorreu somente em razão das depreciações do período de

R$5.834,13.

BALANÇO INDUSTRIA jun/20 jul/20 ago/20

ATIVO 4.854.536 5.286.778 4.740.440

CIRCULANTE 3.457.389 3.878.375 3.337.871

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 15.349 9.102 -892.974

CRÉDITOS 2.920.300 3.372.241 3.626.593

ESTOQUES 520.315 496.265 604.144

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE 1.424 766 108

NÃO CIRCULANTE 1.397.147 1.408.403 1.402.569

DEPOSITOS JUDICIAS 539.549 539.549 539.549

BANCO APLICAÇÕES FINANCEIRAS 18.045 18.045 18.045

INVESTIMENTOS 2.203 2.203 2.203

IMOBILIZADO 819.236 830.492 824.658

INTANGÍVEL 18.114 18.114 18.114

PASSIVO 4.854.536 5.286.778 4.740.440

CIRCULANTE 15.144.487 15.618.420 15.025.550

FORNECEDORES 287.236 385.097 384.700

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 2.302.747 2.309.351 2.302.296

PROVISÕES SOCIAIS 201.493 236.028 297.831

REMUNERAÇÕES A PAGAR 66.857 78.267 91.631

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

RECOLHER 11.651.435 11.800.126 11.995.316

OUTROS DÉBITOS 9.749 18.890 11.057

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 379.976 518.631 -450.690

DUPLICATAS DESCONTADAS 244.993 272.029 393.409

NÃO CIRCULANTE 7.190.293 7.190.293 7.190.293

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.375 9.375 9.375

IMPOSTOS PARCELADOS 3.871.246 3.871.246 3.871.246

VALORES SUJEITO A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 3.309.671 3.309.671 3.309.671

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -17.480.243 -17.521.935 -17.475.403

CAPITAL SOCIAL 1.000.000 1.000.000 1.000.000

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS -18.480.243 -18.521.935 -18.475.403
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Balanço Patrimonial – Lumibrás Indústria Metalúrgica Ltda

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

BALANÇO INDUSTRIA jun/20 jul/20 ago/20

ATIVO 4.854.536 5.286.778 4.740.440

CIRCULANTE 3.457.389 3.878.375 3.337.871

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 15.349 9.102 -892.974

CRÉDITOS 2.920.300 3.372.241 3.626.593

ESTOQUES 520.315 496.265 604.144

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE 1.424 766 108

NÃO CIRCULANTE 1.397.147 1.408.403 1.402.569

DEPOSITOS JUDICIAS 539.549 539.549 539.549

BANCO APLICAÇÕES FINANCEIRAS 18.045 18.045 18.045

INVESTIMENTOS 2.203 2.203 2.203

IMOBILIZADO 819.236 830.492 824.658

INTANGÍVEL 18.114 18.114 18.114

PASSIVO 4.854.536 5.286.778 4.740.440

CIRCULANTE 15.144.487 15.618.420 15.025.550

FORNECEDORES 287.236 385.097 384.700

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 2.302.747 2.309.351 2.302.296

PROVISÕES SOCIAIS 201.493 236.028 297.831

REMUNERAÇÕES A PAGAR 66.857 78.267 91.631

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

RECOLHER 11.651.435 11.800.126 11.995.316

OUTROS DÉBITOS 9.749 18.890 11.057

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 379.976 518.631 -450.690

DUPLICATAS DESCONTADAS 244.993 272.029 393.409

NÃO CIRCULANTE 7.190.293 7.190.293 7.190.293

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 9.375 9.375 9.375

IMPOSTOS PARCELADOS 3.871.246 3.871.246 3.871.246

VALORES SUJEITO A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 3.309.671 3.309.671 3.309.671

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -17.480.243 -17.521.935 -17.475.403

CAPITAL SOCIAL 1.000.000 1.000.000 1.000.000

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS -18.480.243 -18.521.935 -18.475.403

Análise

PASSIVO

• Fornecedores: expôs aumento de 34% em julho em virtude das novas compras a prazo, e

em agosto retraiu menos de 1% devido aos pagamentos realizados no período. Embora

solicitado o aging list para que fosse possível verificar a composição da conta, a empresa

não encaminhou.

• Encargos Sociais e Trabalhistas: a Recuperanda pagou o FGTS de junho, e os parcelados

referentes a março, abril e maio, gerando retração na conta.

• Impostos e Contribuições a Recolher: a Lumibrás realiza o pagamento parcial dos

tributos, desta forma, a divida tributária tem constante aumento ao longo dos meses. A

empresa esclarece que em virtude da pandemia os pagamentos foram retomados apenas

em julho de 2020.

• Outros Débitos: Este grupo contempla a conta de Alugueis a Pagar (R$7.185,56) e

Antecipações de clientes (R$3.871,48). Os adiantamentos de clientes somaram 30.962,96

enquanto as entregas foram de R$38.796,31.

• Empréstimos e Financiamentos: as variações no período são devido ao limite utilizado da

conta caucionada do Banco Daycoval S.A. Apesar de solicitado, a empresa não deu maiores

explicações sobre o saldo negativo da rubrica.

• Duplicatas descontadas: no período ocorreram maiores descontos de duplicatas, motivo do

aumento nesta rubrica em julho e agosto. Atualmente opera com 5 FIDCS, a taxas de 1,8% a

2%.

• As demais contas do passivo não apresentaram variações.
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Demonstração do Resultado do Exercício - Lumibrás Indústria Metalúrgica Ltda

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

DRE LUMIBRÁS INDUSTRIA jun/20 jul/20 ago/20 2020

RECEITA BRUTA
1.008.734 1.479.234 1.630.241 9.417.380

DEDUÇÕES SOBRE REC.BRUTA
-312.265 -460.372 -496.485 -2.961.352

RECEITA LÍQUIDA
696.469 1.018.862 1.133.756 6.456.028

CUSTOS INDUSTRIAIS
-592.058 -832.683 -814.377 -5.480.698

LUCRO/PREJUIZO BRUTO
104.410 186.178 319.379 975.330

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
-56.317 -67.287 -84.322 -494.744

DESPESAS COMERCIAIS
-105.185 -135.505 -158.843 -1.027.338

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
-3.226 -9.200 -3.227 -24.951

LUCRO ANTES DO RESULT. FINANC.
-60.318 -25.813 72.987 -571.703

DESPESAS FINANCEIRAS
-18.322 -19.717 -26.554 -175.159

RECEITAS FINANCEIRAS
141 3.840 98 5.724

RESULTADO
-78.499 -41.691 46.532 -741.138

Análise

• Receita Bruta: o aumento do faturamento em julho e agosto, deve-se pela retomada das atividades

econômicas, que estavam prejudicadas devido a COVID-19.

• Custos Industriais: Os custos representam 72% da receita líquida, sendo marcado pelos dispêndios

com produção e mão de obra direta. Em 2020 os custos variaram de 72% a 104%, sendo que nos

meses em que os custos cobriram a receita foi devido à retração no faturamento.

• Despesas Operacionais: as despesas administrativas apresentam aumentos consecutivos e

mensais, especialmente, dos honorários e assessorias que em agosto foi de R$53mil. Os principais

honorários são a Tizatto e Wildner de R$4.196,26 e Renato Masutti Assessoria de R$21.650,00.

Salientamos que não há contrato entre a Lumibrás e o Renato, e a empresa enviou apenas umas

declaração informando que ele presta serviços. As despesas com vendas também aumentaram

devido aos fretes e os serviços de terceiros, que compreendem Gilberto Todeschini assessoria de

R$13.545,65 e Orga Agência de Publicidade de R$900,00. Os contratos dos honorários e assessoria

foram solicitados, contudo, não foram enviados até a finalização deste relatório.

• Despesas tributárias: a variação é decorrente do pagamento da parcela 2 do IPTU de 2020 da

empresa de R$3.225,96.

• Resultado Financeiro: as receitas de juros e descontos obtidos somaram R$97,83, enquanto as

despesas foram de R$26.553,63, desta forma, o resultado financeiro foi negativo. Os principais

dispêndios financeiros são com juros pagos da conta caucionada do Daycoval de R$15.855,18 e

despesas com duplicatas descontadas de R$5.664,63.

• Resultado: o aumento do faturamento foi fator determinante para a empresa alcançar o lucro de

R$46mil, embora as despesas, principalmente honorários e serviços de terceiros, também tenham

apresentado crescimento.
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Balanço Patrimonial – Lumibrás Componentes Elétricos Ltda

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

BALANÇO COMPONENTES jun/20 jul/20 ago/20

ATIVO 1.907.494 2.036.126 2.077.505

CIRCULANTE 1.581.328 1.713.040 1.757.392

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 7.422 13.637 9.263

CRÉDITOS 1.051.949 1.242.852 1.258.264

ESTOQUES 518.562 453.506 487.173

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE 3.395 3.044 2.693

NÃO CIRCULANTE 326.166 323.086 320.114

DEPOSITOS JUDICIAS 95.065 95.065 95.065

BANCO APLICAÇÕES FINANCEIRAS 10.025 10.025 10.025

INVESTIMENTOS 350 350 350

IMOBILIZADO 220.726 217.646 214.674

PASSIVO 1.907.494 2.036.126 2.077.505

CIRCULANTE 7.288.922 7.553.498 7.706.505

FORNECEDORES 447.186 465.429 528.162

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 892.076 895.888 895.575

PROVISÕES SOCIAIS 62.119 88.928 108.180

REMUNERAÇÕES A PAGAR 26.535 47.301 55.085

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 5.453.109 5.531.722 5.556.741

OUTROS DÉBITOS 27.641 27.286 25.028

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 207.957 196.277 184.517

DUPLICATAS DESCONTADAS 172.299 300.667 353.217

NÃO CIRCULANTE 5.844.018 5.844.018 5.844.018

EMPRÉSTIMOS A PESSOAS LIGADAS/MUTUO 182.597 182.597 182.597

IMPOSTOS PARCELADOS 2.653.088 2.653.088 2.653.088

VALORES SUJEITO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 3.008.333 3.008.333 3.008.333

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -11.225.447 -11.361.390 -11.473.018

CAPITAL SOCIAL 720.000 720.000 720.000

LUCROS ACUMULADOS -11.945.447 -12.081.390 -12.193.018

Análise

ATIVO

• Caixa e equivalentes de caixa: Finalizou o período com o montante de R$9.262,72, sendo que

R$1.299,89 refere-se ao saldo em caixa e o restante a saldos bancários. Embora solicitado a

empresa não encaminhou o fluxo de caixa para que fosse possível verificar as principais variações

ocorridas.

• Créditos: Esta conta contempla Contas a Receber, Adiantamentos e Impostos a Recuperar. O

aumento é referente as vendas a prazo dos clientes e os adiantamentos a fornecedores. A empresa

não encaminhou o aging list e o relatório financeiro dos adiantamentos para que fosse possível

verificar a composição da conta e o saldo em atraso.

• Estoques: os estoques aumentaram 7% desde junho, devido às novas compras realizadas. O saldo

contabilizado é condizente com o registro de inventário de estoques enviado pela recuperanda.

• Imobilizado: a redução é exclusivamente em razão das depreciações do período.

PASSIVO

• Fornecedores: expôs aumento de 18% desde junho em virtude das novas compras a prazo

realizadas, sendo que as principais compras aconteceram junto a Sigplast R$56mil e Servicorte

R$36mil. Apesar de solicitado, a empresa não encaminhou o aging list para análise detalhada.

• Impostos e Contribuições a Recolher: exibiu aumento em razão do pagamento parcial dos

impostos, conforme menciona o item de Endividamento Tributário na página 17 do presente relatório.

Ressalta-se que a Lumibrás não vêm adimplindo com os parcelamentos de ICMS e Refis.

• Outros Débitos: Compreende antecipações de clientes (R$22.920,77) e seguros a pagar

(R$2.107,30). As variações são decorrentes, dos recebimentos de JC Peças e Acessórios e ECEL

Eletro Comercial, especialmente.

• Empréstimos e Financiamentos: as alterações decorreram do limite utilizado da conta caucionada

do Banco Daycoval S.A.

• Duplicatas descontadas: Para suprir o caixa, a Lumibrás necessitou descontar mais duplicatas,

assim a rubrica aumentou 105% nos últimos dois meses. Atualmente a empresa trabalha com duas

Fidc’s.
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Demonstração do Resultado do Exercício - Lumibrás Componentes Elétricos Ltda

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pelas Recuperandas

DRE LUMIBRÁS COMPONENTES jun/20 jul/20 ago/20 2020

RECEITA BRUTA
372.047 682.308 680.105 4.135.713

DEDUÇÕES SOBRE REC.BRUTA
-133.410 -254.311 -247.523 -1.489.625

RECEITA LÍQUIDA
238.637 427.997 432.582 2.646.088

CUSTOS INDUSTRIAIS
-182.147 -454.204 -416.318 -2.262.307

LUCRO/PREJUIZO BRUTO

56.490 -26.207 16.264 383.781

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

-21.560 -45.582 -52.022 -317.374

DESPESAS COMERCIAIS

-30.687 -51.215 -60.460 -414.914

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

-1.273 -2.378 -1.273 -9.312

LUCRO ANTES DO RESULT. FINANC.

2.971 -125.383 -97.491 -357.820

DESPESAS FINANCEIRAS

-8.109 -10.991 -14.149 -94.995

RECEITAS FINANCEIRAS
4 430 12 832

RESULTADO
-5.133,82 -135.944 -111.628 -451.983

Análise

• Receita Bruta: O faturamento apresentou crescimento devido ao aquecimento das atividades

econômicas que ocorreu no período.

• Custos Industriais: representaram 96% da receita líquida, sendo os valores mais representativos

são com matérias primas e gastos com mão de obra (encarregados). Em 2020 os custos variaram de

63% a 128%.

• Despesas Operacionais: As despesas administrativas aumentaram 141% nos últimos dois meses

devido aos menores dispêndios com serviços de terceiros que incluem a assessoria do Renato

Masutti, de R$15,5mil. Já as despesas comerciais aumentaram em razão das comissões e fretes

sobre vendas, que em agosto foi de R$24mil e R$26mil respectivamente.

• Resultado Financeiro: Os principais desencaixes financeiros da Lumibrás Componentes ocorrem

com juros pagos (R$5.053,61) e despesas com duplicatas descontadas (R$6.371,99). Estes valores

superaram as receitas com juros recebidos ocasionando um resultado financeiro negativo de

R$14.137,13.

• Resultado: embora o faturamento venha aumentando, se mostrou insuficiente para encobrir os

custos e despesas, desta forma, a empresa apresenta constantes prejuízos, sendo que atingiu

R$111mil no último mês. O resultado acumulado de 2020 é negativo em R$451mil.
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Dívida Fiscal 

5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

ABERTO
20.749.928

78%

PARCELADO
5.758.134

22%

PASSIVO TRIBUTÁRIO

De acordo com as últimas demonstrações contábeis enviadas, com exceção dos

encargos sobre a folha e impostos retidos (CSLL/ PIS/ Cofins), todos os tributos foram

adimplidos através compensação dos tributos a recuperar.

Os parcelamentos de ICMS e Refis não foram pagos em julho e agosto. A empresa

esclareceu que devido à insuficiência de caixa não realizou os pagamentos.

A respeito do plano para regularização das demais pendências, as empresas afirmam

que estão realizando um estudo em conjunto com a assessoria jurídica, porém não

existe um planejamento específico até o momento.

Findo o mês, o passivo tributário das recuperandas somou R$ 26.508.062,03.

R$ 16.500.791,87

R$ 26.508.062,03

Antes RJ Após RJ

Passivo Fiscal das Recuperandas

PASSIVO TRIBUTÁRIO - LUMIBRÁS IND. METALÚRGICA

TRIBUTOS FEDERAIS

INSS 2.150.494

FGTS 151.103

INSS S/ FÉRIAS A PAGAR 0

IPI 8.760.497

IRRF 7.098

CONTRIB ASSIS/ CONFEDERATIVA 700

PIS 536.423

COFINS 2.586.229

CSLL/COFINS 648

PARCELAMENTO REFIS IV LP 1.235.901

TOTAL 15.429.092

TRIBUTOS ESTADUAL

ICMS 104.324

ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA 25

PARCELAMENTO ICMS LP 2.635.345

TOTAL 2.739.695

TRIBUTOS MUNICIPAL

ISS 72

TOTAL 72

PASSIVO TRIBUTÁRIO - LUMIBRÁS COMPONENTES 

TRIBUTOS FEDERAIS

INSS 835.196

FGTS 60.253

CONTRIB ASSIS/ CONFEDERATIVA 87

INSS S/ FÉRIAS A PAGAR 39

IPI 3.997.603

IRRF 5.128

PIS 241.202

COFINS 1.219.066

CSLL/COFINS-5952  582

PARCELAMENTO REFIS IV 361.677

TOTAL 6.720.833

TRIBUTOS ESTADUAL

ICMS 40.585

ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 52.566

PARCELAMENTO ICMS LP 1.525.211

TOTAL 1.618.361

TRIBUTOS MUNICIPAL

ISS 9

TOTAL 9
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de pagamento

CLASSE I - Credores Trabalhistas

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO TOTAL JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Aplicável a todos - - 12 meses - -
Os pagamentos serão realizados em até 12 meses a contar do trânsito em julgado da 

decisão de aprovação do plano de recuperação judicial.

CLASSE II - Credores com Garantia Real

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO TOTAL JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Aplicável a todos - 12 meses 180 meses
3% a.a

TR
Mensal

A carência iniciará a partir da decisão que homologar o plano de recuperação judicial. Os 

juros e correção monetária incidirão a partir da data do pedido de recuperação judicial 

(11/05/2018).

CLASSE III - Credores Quirografários

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO TOTAL JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Aplicável a todos - 12 meses 180 meses
3% a.a

TR
Mensal

A carência iniciará a partir da decisão que homologar o plano de recuperação judicial. Os 

juros e correção monetária incidirão a partir da data do pedido de recuperação judicial 

(11/05/2018).

CLASSE IV – Credores ME e EPP

Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO TOTAL JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Aplicável a todos - 12 meses 180 meses
3% a.a

TR
Mensal

A carência iniciará a partir da decisão que homologar o plano de recuperação judicial. Os 

juros e correção monetária incidirão a partir da data do pedido de recuperação judicial 

(11/05/2018).

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTOS

Subclasse DESCONTO CARÊNCIA PRAZO PGTO JUROS PERIODICIDADE OBSERVAÇÕES

Classe II 50% - - - -
Em caso de antecipação do pagamento das parcelas avençadas será concedido um 

desconto que será, no máximo, de 50% do valor constante do quadro geral de credores Pro 

Rata Temporis, da antecipação.

Classe III 50% - - - -

Classe IV 50% - - - -
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O início de contagem dos prazos estabelecidos no plano de recuperação judicial é da data do trânsito em julgado da decisão que concede a recuperação – 28.02.2020, com isso, os

períodos de carência iniciam também nesta data.

CLASSE I - A Recuperanda enviou a esta Administração Judicial uma projeção de pagamentos de credores trabalhistas, onde o plano determina um prazo de 12 meses para serem pagos

sem carência. O critério utilizado pelos administradores da recuperanda para a construção desta projeção foi priorizar os pagamentos de funcionários demitidos e, posteriormente, iniciar

aqueles referentes às reclamatórias trabalhistas e na sequência os demais. Ainda, salientou que estão buscando a alienação de bens, conforme previsto no Plano de Recuperação

Judicial, com o intuito de utilizar o valor para pagamentos de credores trabalhistas.

Até o momento não existem credores que já foram quitados, porém a empresa já realizou alguns pagamentos. Salientamos que os comprovantes de pagamentos podem ser solicitados

pelos credores através e-mail divergencias@administradorjudicial.adv.br. É importante lembrar, que os credores devem informar à Recuperanda os seus dados bancários para que

sejam pagos em caráter tempestivo.

Conforme mencionado nos parágrafos anteriores, a empresa nos enviou uma projeção de pagamentos à Classe I e, após a análise, constatamos que a empresa realizou o pagamento

parcial aos credores trabalhistas Carlos Otavio Andrade (R$ 25 mil), Luiz Jesus Machado da Luz (R$ 1 mil), Nelci Tormes (R$ 20 mil) totalizando o montante de R$ 46 mil de janeiro a

maio de 2018. Do compêndio da situação, conclui-se que a Recuperanda não está cumprindo com a projeção enviada, mas não deixa de cumprir os termos do plano de recuperação

judicial aprovado.

CREDORES
TOTAL 

(R$)

Valor Pago 

(R$)

Valor em atraso 

(R$) 
Observações

CLASSE I - TRABALHISTA 1.111.930 290.500 -O pagamento deve ser efetuado até fevereiro de 2021

CLASSE II - GARANTIA 

REAL
200.000 - -O pagamento deverá iniciar após a quitação da Classe Trabalhista, com prazo total de 17 (dezessete) anos.

CLASSE III -

QUIROGRAFÁRIOS
6.428.177 - -O pagamento deverá iniciar após a quitação da Classe Trabalhista, com prazo total de 17 (dezessete) anos.

CLASSE IV - ME e EPP 462.620 - -O pagamento deverá iniciar após a quitação da Classe Trabalhista, com prazo total de 17 (dezessete) anos.

TOTAL 8.202.727 290.500

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Prestação de contas

RESUMO
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I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE JULHO E AGOSTO DE 2020.

II – DEMONSTRAÇÕES DE ABRIL A JUNHO DE 2020.

ANEXOS
RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES
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